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PROCESSO CEE - N° 1226/71 

INTERESSADO - FACULDADE DE ENGENHARIA DE GUÁRATINGUETA  

ASSUNTO - Sobre doutoramento do Jessen Vidal  

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

 

 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau, tomando conhecimento 

do Proc. nº 1226/71 - CEE, que trata do pedido de realização do concurso 

do doutoramento a disciplina Engenharia Mecânica de Jessen Vidal, na 

Faculdade de Engenharia de Guaratinguetá indica a seguinte Banca 

Examinadora, nos termos da legislação vigente. 

 

1. Dr. Luiz Cantanhede Filho 

2. Dr. Octávio Gaspar de Souza Ricardo 

3. Dr. Jacek Piert Gereck 

4. Dr. Fernando Venâncio Filho 

5. Dr. Richard Martin Otto Weibaum 

 

SUPLENTES: 

 

Dr. Jair dos Santos Lapa 

Dr. Edmundo Chojnowski 

 

Estão presentes os seguintes Conselheiros: 

Conselheiro Pe. Aldemar Moreira, Luiz Cantanhede Filho,  

Luiz Ferreira Martins, Moacyr E, Vaz Guimarães, Oswaldo A.  

Bandeira de Mello e Wlademir Pereira. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara do ensino do Terceiro Grau, em  

29 de novembro de 1971. 

 

 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente 


